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1. [bookmark: _Toc254223588]
Organização
Este evento é uma sequela intitulada “Take”, em que esta edição será denominada “Take One”. É um festival de curtas-metragens, cuja organização está a cabo da Associação de Estudantes da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto (AEFEUP), ao qual está associado um Concurso de curtas-metragens que é regido pelo presente regulamento.

2. [bookmark: _Toc254223589]Inscrições
1. A ficha de inscrição está disponível para download no site www.aefeup.pt.
2. Cada participante tem de entregar a ficha de inscrição preenchida e assinada, um certificado de matrícula do Ano Lectivo 2009/2010, uma fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão do Cidadão, uma fotocópia do Cartão de Etudante e uma cópia da curta-metragem a concurso em formato DVD-Vídeo;
3. O material referido no ponto anterior deve ser submetido até ao dia 23 de Abril de 2010 na Secretaria da AEFEUP ou enviado para:
AEFEUP,
Rua Dr. Roberto Frias, s/n,
4200 – 465 Porto,
Portugal;

4. Cada curta-metragem deverá ter como responsável um estudante devidamente inscrito numa Instituição de Ensino Superior do Porto, o qual poderá apresentar apenas uma candidatura;
5. Cada participante irá receber um comprovativo de inscrição por correio electrónico.

3. [bookmark: _Toc254223590]Condições gerais
1. Apenas serão admitidas curtas-metragens realizadas nos anos de 2009 e 2010;
2. As curtas-metragens podem ter, no máximo, 15 minutos e deverão estar munidas de título e respectiva ficha técnica, que deve apresentar no mínimo uma sinopse e a duração e o formato da curta a concurso;
3. As curtas-metragens inscritas passarão a fazer parte do espólio do festival Take e poderão ser utilizadas pela Organização para exibições públicas com fins culturais e objectivos não comerciais;
4. A organização do festival não se responsabiliza pela possível entrega de ficheiros danificados ou corruptos, sendo o participante notificado para reenviar todos os dados novamente, tendo estes que ser entregues, no máximo, até dia 23 de Abril.

4. [bookmark: _Toc254223591]Pré-selecção das curtas
1. Será constituída, pela Organização, uma Comissão de Pré-selecção, que ficará responsável pela selecção de 10 curtas-metragens finalistas. O número poderá ser modificado mediante o número de inscrições;
2. A lista de curtas-metragens apuradas para concurso será divulgada até ao dia 30 de Abril de 2010 no site da AEFEUP.

5. [bookmark: _Toc254223592]O Júri
1. O júri oficial será composto por elementos escolhidos e convidados pela Organização do festival;
2. O júri será responsável pela selecção das 3 curtas-metragens vencedoras, distinguindo-as como: 1 Vencedor; 2 Menções Honrosas;
3. Das deliberações do júri não haverá recurso;
4. Ao Júri reserva-se o direito de não atribuir quaisquer classificações previstas no regulamento caso considere que os trabalhos a concurso não reúnam as características de avaliação e classificação dos trabalhos definidas por este órgão.

6. Prémios
5. Os realizadores das curtas-metragens vencedores serão distinguidos com um prémio principal e duas menções honrosas;
6. Poderão ainda ser distinguidos outros trabalhos caso o Júri assim o entenda;
7. Os prémios, uma vez atribuídos, serão entregues em sessão pública, aos respectivos premiados, distinguindo-os ou às pessoas que os representem;
8. Na impossibilidade do cumprimento do ponto anterior, a AEFEUP enviará a cada autor premiado o prémio que lhe foi destinado até ao final de 2010.

7. [bookmark: _Toc254223593]Exibição 
1. Das 10 curtas finalistas será definido pelo júri um conjunto entre 5 e 10 curtas-metragens para ser exibido na sessão pública no Grande Auditório da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto , no dia 11 de Maio de 2010, pelas 21.30 horas.
2. No final da sessão, após a exibição, serão divulgados os vencedores.

8. [bookmark: _Toc254223594]Direitos de Autor
1. É da responsabilidade única e exclusiva do proponente que inscrever a curta-metragem no festival a regularização de toda e qualquer questão relativa aos direitos de autor, de imagem, voz e nomes envolvidos na obra, cabendo-lhe exclusivamente, o dever de obter o consentimento dos respectivos envolvidos, para utilizar e disponibilizar a obra audiovisual;
2. A organização do festival não se responsabiliza por qualquer penalização ou repreensão decorrente do desrespeito deste regulamento.

9. [bookmark: _Toc254223595]Omissões
1. Os casos não previstos neste Regulamento serão analisados pela organização , cujas decisões são soberanas e sem recurso;
2. A participação no festival implica a aceitação de todo o regulamento, sem restrições, pelo preenchimento do termo de aceitação.





FICHA DE INSCRIÇÃO NO ‘TAKE ONE’


Nome:
Morada:
Instituição:
Curso:
Contacto telefónico:
E-mail:

Título da curta-metragem a concurso:
Duração:




Eu, abaixo assinado, declaro que li e aceito o Regulamento do ‘Take One’, concurso de curtas-metragens organizado pela AEFEUP.


(Assinatura do responsável)
	ANO LECTIVO 2009/2010
Telefone: 225081556 | Fax: 225081557 | geral@aefeup.pt |www.aefeup.pt
Rua Dr. Roberto Frias S/N 4200-465 Porto
	1
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